
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS 

CONTRATO Nº 2024.0129.1/INEX/003/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40095/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS E A DANIEL QUEIROGA 
GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o 
presente Contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e da Lei nº 
14.039/20 e alterações posteriores, assim como pelas cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 

Poder executivo Município de Açailândia 

Órgão Prefeitura Municipal de Açailândia 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

Unidade administrativa Secretaria Municipal de Economia e Finanças 

Cnpj 07.000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

E-mail economia@acailandia.gov.br 

Representante José Alves de Oliveira 

Cargo/Função Secretário Municipal de Economia e Finanças 

C.I. / Órgão emissor 0552870020156 SESP/MA 

CPF nº : 253.266.003-15 

CONTRATADO 

Razão Social DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ nº 40.196.112/0001-84 

Endereço RUA AGENOR LOPES SALA 804 EMP ITAMARATY, 25, BOA VIAGEM, Cep: 
51.021-110, RECIFE- PE 

E-mail daniel_queiroga@hotmail.com 

Representante DANIEL QUEIROGA GOMES 

Cargo/Função ADVOGADO 

C.I. / Órgão emissor 7.878.638 - SDS/PE 

CPF nº 081.253.604-50 

Secretaria Municipal de Economia e Finanças 
Av. Santa Luzia, nº S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia, MA, Brasil. 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
· página 1 de 8 

DANIEL 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO 
1.1 Contratação do escritório de advocacia Daniel Queiroga Gomes - Sociedade Individual 
de Advocacia, regularmente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 40.196.112/0001-84, com sede na 
Rua Agenor Lopes, nº 25, si. 804, Empresarial ltamaraty, Boa Viagem, Recife/ PE, CEP: 
51.021-11 O, na pessoa dos seu sócio DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, inscrito 
na OAB/ PE sob o nº 34.962, CPF: 081.253.604-50, email: daniel@dqgadvocacia.adv.br, 
residente e domiciliado em Recife-PE, para a prestação dos serviços especializados judiciais 
e administrativos por meio de ação de conhecimento e posterior execução, liquidação 
consensual ou acordo judicial ou administrativo objetivando que seja declarado ao Município 
o direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os 
pagamentos realizados por ele, a pessoas físicas ou jurídicas, impedindo que a Receita 
Federal do Brasil proceda com a autuação do município relativamente ao período de vigência 
das Instruções Normativas RFB nº 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e nº 2.005, de 29 de 
janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao pagamento das diferenças identificadas nos 
últimos 5 (cinco) anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o processo judicial. 
1.2 A CONTRATADA irá prestar toda assessoria técnica necessária ao acompanhamento dos 
processos administrativos e judiciais até o respectivo trânsito em julgado, e, durante o 
período em que auferir remuneração pelos serviços prestados. 
1.3 Os serviços deverão ser prestados mediante as seguintes etapas: 
a) Etapa 1 - Elaboração de estudos técnicos e consultoria no sentido de identificar a 
possibilidade de propositura de demanda de conhecimento visando o recebimento dos 
valores devidos ao município, ou ainda, identificação de título judicial de titularidade de 
terceiros que possam atingir o objetivo aqui proposto; 
b) Etapa 2 - Propositura de demanda judicial ou administrativa; 
c) Etapa 3 - Liquidação dos valores repassados a menor; 
d) Etapa 4 - Execução do crédito apurado, com inscrição em precatório; 
e) Etapa 5 - Acompanhamento da inscrição e pagamento do precatório até a efetiva entrada 
dos valores nos cofres do município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 Fundamenta- se este contrato, sob o Processo de lnexigibilidade de Licitação nº 
003/2023, regida pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura 
do instrumento contratual e por se tratar de um contrato de escopo, fica automaticamente 
prorrogável, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR ESTIMADO 

4.1 Para os serviços jurídicos elencados no item acima do presente documento, o Escritório 
PROPONENTE indica o critério de produtividade como forma de cálculo da remuneração, 
atendendo- se a base de apuração de que a cada R$ 1.000,00 (Mil Reais) dos valores 
financeiros auferidos em decorrência deste contrato será devido ao PROPONENTE o valor de 
R$ 200,00 (Duzentos Reais), perfazendo o percentual de 20% (vinte por cento), sobre a 
receita recuperada, sendo devidos, após o repasse dos mesmos aos cofres do município, 
sejam eles valores atrasados ou atualizados, nos quais o CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO, independentemente de transação judicial, extrajudicial ou compensação. 

4.2 O presente instrumento é válido e eficaz para a aplicação do disposto no § 4. 0 do art. 22 
e dos arts. 23 e 24 todos da Lei nº 8. 906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil), bem assim na forma do art. 22 da Resolução 168/2011 de 14.05.2009 
do Conselho da Justiça Federal, ou qualquer outra norma que venha regulamentar o 
destaque de honorários contratuais no âmbito do Poder Judiciário, sendo autorizado o 
destaque dos honorários advocatícios. 

4.3 As estimativas acima visam atender valores provisórios, bem como para fins de previsão 
de dotação orçamentária, podendo variar para mais ou para menos, em virtude de que os 
valores definitivos só serão apurados após levantamentos a serem executados 
posteriormente ao certame licitatório. 

CLÁUSULA QUINTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1 A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular- se- ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se, supletivamente, os 
Princípios da Teoria geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do art. 
54, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, combinado com o incido XII, do art. 55, do 
mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1 Caberá ao CONTRATANTE: 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do presente contrato; 
b) Comunicar à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 
c) Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução do objeto do 
presente Contrato; 
d) Indicar responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto da 
lnexigibilidade nº 003/2023; 
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e) Efetuar o pagamento o valor previsto na Cláusula Quarta do presente contrato nas 
condições pactuadas; 
f) Fornecer as informações e documentos que se fizerem necessários à adequada 
realização dos serviços pela CONTRATADA no tempo hábil; 
g) Atestar, ao final dos serviços prestados, o cumprimento deste contrato, quanto ao grau de 
satisfação com o resultado obtido, à qualidade dos serviços e o respeito às condições 
pactuadas. 
CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 A CONTRATADA obrigar-se-á: 
a) Compartilhar as diretrizes técnicas com a Secretaria de Assuntos Jurídicos e a 
Procuradoria Geral do Município, por intermédio dos seus respectivos titulares, utilizadas na 
medida judicial proposta; 
b) Acompanhar por custo próprio as publicações e as audiências, devendo ser criada pauta 
interna para controle dos prazos judiciais; 
c) Utilizar pessoal próprio para carga, extração de cópias ou demais atividades forenses; 
d) Manter a CONTRATANTE informada a respeito do objeto, do valor e do trâmite processual 
das causas sob o seu patrocínio, elaborando relatórios mensais ou específicos, estes 
quando solicitados expressa e extraordinariamente pela CONTRATANTE, com informações 
atualizadas sobre todas as demandas sob o seu patrocínio, entregando-os, mediante contra 
recibo, ao administrador/gestor do contrato; 
e) Não formalizar qualquer acordo sem a expressa autorização do órgão competente da 
CONTRATANTE; 
f) Não se pronunciar à imprensa em geral acerca de quaisquer assuntos relativos às 
atividades da CONTRATANTE e da sua atividade profissional contratada; 
g) Efetuar o pagamento dos salários de seus empregados, os quais não terão qualquer 
vínculo empregatício com o CONTRATANTE, obrigando-se ainda, pelos encargos legais de 
qualquer natureza, notadamente os referentes ás leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais; 
h) Responder pelos danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do(s) 
serviço(s), salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na forma de 
legislação vigente, quando comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas da ocorrência, a ordem expressa e escrita do CONTRATANTE; 
i) Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que 
venha interferir na execução dos serviços; 
j) Impetrar todos os recursos necessários à consecução do objeto contratual; 
k) Acompanhar o processo até o trânsito em julgado, bem como até a efetiva entrada dos 
valores nos cofres do Município quando do julgamento procedente da demanda. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS. 

8.1 À CONTRATADA caberá, ainda: 
a) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
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previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando- se a saldá- los na época 
própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE; 
b) Assumir, ainda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação da lnexigibilidade nº 003/2023. 

8.2 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na 
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, 
nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 
A fiscalização do contrato estará à disposição da instituição contratada para fornecer 
informações, necessárias ao desenvolvimento dos serviços contratados. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

9.1 É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 
do CONTRATANTE durante a vigência do contrato; 

9.2 É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca da lnexigibilidade 
nº 003/2023, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE; 

9.3 É vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste 
contrato; 

9.4 O presente contrato não importa exclusividade de serviços da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, nem implica vínculo empregatício de qualquer espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 

10.1 Durante a vigência deste contrato, a prestação dos serviços advocatícios será 
acompanhado e fiscalizado através do servidor: Jose Alberto Rodrigues Freitas, CPF: 
869.995.673-87 designado para este fim pela Secretaria Municipal de Economia e Finanças 
do Município de Açailândia - MA, representando o CONTRATANTE. 

10.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
indicado pela Secretaria Municipal de Economia e Finanças do Município de Açailândia -
MA, para verificar a execução do serviço, deverão ser solicitadas aos seus superiores em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

10.3 A CONTRATADA deverá manter representante, aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrato, para representá-la sempre que 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 Os casos omissos neste contrato serão resolvidos conforme os preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhes, supletivamente ao aviso de dispensa de licitação e os princípios 
da teoria dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A EMPRESA 
CONTRATADA 

12.1 A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta 
municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável 
em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais 
comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA ATESTAÇÃO 
11.1 A atestação da Fatura referente ao serviço caberá a um servidor designado pela 
Secretaria Municipal de Economia e Finanças do Município de Açailândia - MA, para este 
fim, devendo constar a data, matrícula e assinatura do servidor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DESPESA 
12.1 Os recursos financeiros previstos para contratação de serviços ocorrerão mediante 
emissão da Nota de Empenho e são oriundos da seguinte dotação orçamentária: 

Secretaria Municipal de Economia e Finanças 
Ação: 04.122.0004.2-019 
Atividade: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Economia e Finanças 
Nat. da despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Parágrafo único - Em decorrência da vigência dos créditos orçamentários, o CONTRATANTE 
obriga-se a emitir o empenho suplementar, se necessário, no Exercício de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
15.1 O pagamento será efetuado, conforme estabelecido na Cláusula Quarta deste Contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 
e alterações posteriores, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com 
a apresentação das devidas justificativas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES. 

17.1 Poder- se- ão descontar dos pagamentos, porventura devidos à CONTRATADA, as 
importâncias alusivas às multas. 
17.2 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas quanto à execução dos 
serviços, poderão ser aplicados à CONTRATADA, alternativa ou cumulativamente, garantida 
a prévia defesa, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, em caso de atraso injustificado na 
finalização da execução dos serviços, podendo a administração proceder a contratação com 
a CONTRATADA remanescente; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da lei perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
17.3 A prestação dos serviços em desacordo com as especificações técnicas e proposta 
apresentada pela CONTRATADA será considerada, para efeito de multa, como não efetuada. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA RESCISÃO 

18.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme o disposto 
nos art. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores: 
18.1.1 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
18.2 A rescisão deste contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da lei mencionada; ou 
b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração 
do CONTRATANTE; ou 
c) Judicial, nos termos de legislação vigente sobre a matéria. 
18.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
18.4 O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato mediante distrato entre as 
partes, não se exonerando, caso contrário, das obrigações assumidas quanto aos honorários 
advocatícios. 
18.5 Caso seja determinada a revogação do mandato conferido à CONTRATADA para 
consecução dos serviços contratados, sem justa causa, os honorários advocatícios serão 
pagos conforme cláusula segunda, o qual incidirá sobre todos os benefícios financeiros 
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decorrentes das medidas propostas. 
18.6 O pagamento da remuneração pactuada não será afastado no caso de contratação de 
outro profissional para obtenção do mesmo benefício objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RETENÇÃO DE HONORÁRIOS 

19.1 Fica autorizada, desde já, a retenção dos honorários pactuados na forma da cláusula 
quarta do percentual de 20% (vinte por cento) dos seus créditos oriundos do proveito 
econômico advindo do resultado dos serviços aqui contratados, em favor do escritório 
CONTRATADO DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrito no CNPJ sob o nº 40.196.112/0001-84, com sede na Rua Agenor Lopes, nº 25, si. 
804, Empresarial ltamaraty, Boa Viagem, Recife/ PE, CEP: 51.021-11 O, na pessoa dos seu 
sócio Daniel Queiroga Gomes, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PE sob o nº 34.962, CPF: 
081.253.604-50, email: daniel@dqgadvocacia.adv.br, residente e domiciliado em Recife-PE. 

CLÁUSULA VIGESIMA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, 
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Açailândia (MA) _d.a de :;1t&N C::iflQ de dtJ?v{ 
DANIEL QUEIRÕG 
GOMES:0812531~ 

50 ~J 

==----üunicípio deAçailitÍ{dia (MA) 
José Alves de Oliveira 

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

Secretário Municipal de Economia e Finanças DANIEL QUEIROGA GOMES 
ADVOGADO 

Testemunhas: 

Nome:_--=~~~~~7F~:::,-CPF: Sli3_:Y3_ ,l_<Ç3,-0{j 
Nome:----,~~~~~~~ CPF: (Qa-:), J(f/ ,q(!-iljí.3 
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRA TO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0115.7 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0115.7 PARTES: O 
MUNIC[PIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
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Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e a empresa 
SKAD PRODUTOS E SERVICOS L TDA. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de chaveiro, compreendendo o fornecimento, 
instalação e conserto de chaves e fechaduras, para 
atender às necessidades de di_versas secretarias do 
município .. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002, Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, Pregão Eletrônico Nº 030/2023. 
VALOR TOTAL: R$ 17.246,63 (dezessete mil e duzentos e 
quarenta e seis reais e sessenta e três centavos). PRAZO 
DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2024 a contar da 
data de: 25 de janeiro de 2024. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 12 - Secretaria Municipal de Infra 
Estrutura e Urbanismo, PROJETO/ATIVIDADE: 
04.122.0013.2-074 - Manutenção da Secretaria Municipal 
de Infra Estrutura, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, FONTE 
DE RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos , VALOR: R$ 17.246,63 (dezessete mil e 
duzentos e quarenta e seis reais e sessenta e três 
centavos), SIGNATÁRIOS: Adriano Oliveira de Sousa, pela 
Contratante, DENISE DA COSTA RIBEIRO - SKAD 
PRODUTOS E SERVICOS L TDA, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 25 de janeiro de 
2024. Adriano Oliveira de Sousa Secretário Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0116.9 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0116.9 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e a empresa AUTO 
POSTO BURITI L TOA. OBJETO: Contratação de pessoa (s) 
'jurídica(s) para o fornecimento de combustíveis (óleo diesel 
S500, óleo diesel S10 e gasolina comum) .. BASE LEGAL: Lei 
nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Pregão 
Eletrônico Nº 007/2023. VALOR TOTAL: R$ 6.324.947,68 
(seis milhões trezentos e vinte e quatro mil e novecentos e 
quarenta e sete reais e sessenta e oito centavos). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2024 a contar da data de: 
24 de janeiro de 2024. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12 -
Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Urbanismo, 
PROJETO/ ATIVIDADE: 04.122.0013.2-074 - Manutenção de 
Secretaria de Infra Estrutura, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE 
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fornecimento de materiais .. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Pregão 
Eletrônico Nº 003/2023. VALOR TOTAL: R$ 413.836,00 
(quatrocentos e treze mil e oitocentos e trinta e seis reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2024 a contar 
da data de: 24 de janeiro de 2024. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 14 - Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino - MDE, PROJETO/ ATIVIDADE: 12.361.0022.2-126 -
Expansão e Manutenção do Ensino Fundamental, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: 500 
- Recursos não Vinculados de Impostos, VALOR: R$ 
41.383,60 (quarenta e um mil e trezentos e oitenta e três 
reais e sessenta centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14 
- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, 
PROJETO/ ATIVIDADE: 12.361.0022.2-130 - Manutenção do 
Salário Educação, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, FONTE DE 
RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos, 
VALOR: R$ 351.760,60 (trezentos e cinquenta e um mil e 
setecentos e sessenta reais e sessenta centavos), UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 14 - Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino - MOE, PROJETO/ATIVIDADE: 12.365.0023.2-140 -
Expansão e Manutenção da Educação Infantil, ELEMENTO 
DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos 
não Vinculados de Impostos, VALOR: R$ 20.691,80 (vinte mil 
e seiscentos e noventa e um reais e oitenta centavos), 
SIGNATÁRIOS: Karla Janys Lima Nascimento, pela 
Contratante, NIL TON LIMA SILVA - LL E C COMERCIO E 
SERVICOS L TOA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: 
Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Açailândia - MA, em 24 de janeiro de 2024. Karla Janys Lima 
Nascimento Secretária Municipal de Educação Contratante 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

EXTRA TO DO CONTRA TO Nº: 2024.0125.2 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0125.2 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Agricultura e Pesca - SEAGRI e a empresa X1 
EMPREENDIMENTOS EIRELI. OBJETO: Contratação de 
pessoa (s) jurídica (s) para fornecimento de materiais de 
construção, de interesse desta Administração Pública. BASE 
LEGAL: Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, Pregão Eletrônico Nº 042/2023. VALOR TOTAL: 
R$ 4.857,84 (quatro mil e oitocentos e cinquenta e sete reais 
e oitenta e quatro centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 
de dezembro de 2024 a contar da data de: 25 de janeiro de 
2024. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA, PROJETO/ 
ATIVIDADE: 20.122.0006.2-027 - MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
PESCA, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE DE RECURSOS: 500 -
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS, VALOR: 
R$ 4.857,84 (quatro mil e oitocentos e cinquenta e sete reais 
e oitenta e quatro centavos), SIGNATÁRIOS: Antonio José 
Ferreira Lima Filho, pela Contratante, ELIANDRO LEITÃO DA 
SILVA - X1 EMPREENDIMENTOS EIRELI, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
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Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 25 de janeiro de 
2024. Antonio José Ferreira Lima Filho Secretário 
Municipalde Agricultura e Pesca Contratante 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0129.1 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0129.1 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Economia e Finanças e a empresa DANIEL 
QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA. OBJETO: O presente instrumento tem como 
objeto a contratação do escritório de advocacia Daniel 
Queiroga Gomes - Sociedade Individual de Advocacia, 
regularmente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
40.196.112/0001-84, para a prestação dos serviços 
especializados judiciais e administrativos por meio de 
ação de conhecimento e posterior execução, liquidação 
consensual ou acordo judicial ou administrativo 
objetivando que seja declarado ao Município o direito à 
retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente 
sobre todos os pagamentos realizados por ele, a pessoas 
físicas ou jurídicas, impedindo que a Receita Federal do 
Brasil proceda com a autuação do município 
relativamente ao período de vigência das Instruções 
Normativas RFB nº 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e nº 
2.005, de 29 de janeiro de 2021, condenando, por fim, o 
ente ao pagamento das diferenças identificadas nos 
últimos 5 (cinco) anos e nos anos posteriores enquanto 
tramitar o processo judicial .. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
lnexigibilidade Nº 003/2023 - PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 29 
de janeiro de 2025 a contar da data de: 29 de janeiro de 
2024. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07 - Secretaria 
Municipal de Economia e Finanças, 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0004.2-019 - Manutenção e 
Funcionamento da Secretaria de Economia e Finanças., 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos, VALOR: 
R$ 0,00 {zero real), SIGNATÁRIOS: José Alves de Oliveira, 
pela Contratante, DANIEL QUEIROGA GOMES - DANIEL 
QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado 
por meios próprios na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, 
em 29 de janeiro de 2024. José Alves de Oliveira 
Secretário Municipal de Economia e Finanças 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 2° (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRA TO Nº: 2022.0111.1 

EXTRATO DO 2° {SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº: 2022.0111.1 PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Controladoria Geral do 
Município e a empresa ALIANCA CONTABILIDADE S/S 
L TOA. OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação de vigência da contratação de escritório 
especializado em prestação de serviços contábeis ao setor 
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